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ERRATA 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1864/2023 

Publicada no DOE nº 11570, de 03/01/2024. 
 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1 de janeiro 
de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de 
janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA 
ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO SESA Nº 1864/2023, PARA NELA FAZER CONSTAR 
QUE: 
 

ONDE SE LÊ: 
ANEXO I – RESOLUÇÃO SESA Nº 1864/2023 

 
MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 

FINANCEIRO DESTINADO A PROVER A INFRAESTRUTURA ADEQUADA POR 
MEIO DO FINANCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS COM PROJETOS 

PRÓPRIOS DA SESA DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, 
UNIDADES DE ATENDIMENTO MISTO DE SAÚDE, MATERNIDADES E AME 

PORTE III PARA OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

MUNICÍPIO OBJETO VALOR 
VENTANIA UM R$ 3.800.000,00 
 
 
LEIA-SE: 

ANEXO I – RESOLUÇÃO SESA Nº 1864/2023 
 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DESTINADO A PROVER A INFRAESTRUTURA ADEQUADA POR 
MEIO DO FINANCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS COM PROJETOS 

PRÓPRIOS DA SESA DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, 
UNIDADES DE ATENDIMENTO MISTO DE SAÚDE, MATERNIDADES E AME 

PORTE III PARA OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ. 
 

MUNICÍPIO OBJETO VALOR 
VENTANIA PAM R$ 4.500.000,00 
 
 

 
Curitiba, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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